
 

TERMO DE TITULARIDADE DE CERTIFICADO DIGITAL DE PESSOA JURÍDICA
Tipo do Certificado: PJ A1 Videoconferência - Protocolo da Solicitação: f2z-9pvz-8rk

EMENTA: Conforme art. 10, § 1o, da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, as declarações em forma eletrônica produzidas com a utilização de 
processo de Certificação Digital disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se verdadeiras em relação aos signatários, na forma do art. 219, da Lei 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil.

Identificação da Autoridade Certificadora - AC e da  Autoridade de Registro - AR

    1. AC: AC SYNGULARID MULTIPLA
        Endereço eletrônico: syngular.id
        AR: AR Digital.com
        Endereço Eletrônico: Não informado
        E-mail: contato@digitalcertificados.com.br
        Telefone: 8536360151

    2. Identificação do Titular do Certificado Digital 
        Nome empresarial: INFLUENTE COMUNICACAO E ESTRATEGIA LTDA      CNPJ: 28594525000111
        Representante(s) Legal (is): ESTEFANIO DE MELO SILVA 
        Data de nascimento: 02071987
        RG: 000000000000000 Órgão Emissor: Não informado
        CPF: 01537258346 
        Email: cdcontabilidade@hotmail.com

   3.  Nomeação do Responsável pelo Uso do Certificado Digital 
        3.1 Considera-se como Responsável por um Certificado Digital de pessoa jurídica a pessoa física 
              designada como possuidora da chave privada.
        3.2 O Titular, por seu(s) Representante(s) Legal(is), neste ato, nomeia a pessoa abaixo qualificada como responsável 
               pelo uso do Certificado Digital emitido. 
        Nome: ESTEFANIO DE MELO SILVA
        Data de nascimento: 02071987
        CPF: 01537258346 
        RG: 000000000000000 Órgão Emissor: Não informado 
        PIS/PASEP: 00000000000 CEI/CAEPF: 000000000000
        Email: cdcontabilidade@hotmail.com
   
     4. Dados do Certificado Digital
         4.1 É obrigatório o preenchimento dos seguintes campos do Certificado Digital, com as informações do Titular do 
              Certificado:
              a) nome completo, sem abreviações;
              b) data de nascimento;
              c) demais campos definidos como obrigatórios na Política de Certificado - PC.
         4.2 Cabe ao Titular, de acordo com a Política de Certificado - PC da Autoridade Certificadora - AC, informar os 
               documentos facultativos para a emissão do Certificado Digital. 
               O não preenchimento dos campos facultativos pode impossibilitar a sua utilização em aplicações que os exijam.
               a) nome completo, sem abreviações;
               b) data de nascimento;
               c) demais campos definidos como obrigatórios na Política de Certificado - PC.
                 4.2.1 O Titular declara ter ciência que o Certificado Digital é um documento eletrônico de caráter 
                 público e seu uso pressupõe a disponibilização de todos os dados nele contidos.

      5. Responsabilidades do Titular
         5.1 Apresentar a documentação original comprobatória dos dados constantes em seu Certificado Digital;
         5.2 Responsabilizar-se pela criação, troca, utilização e proteção das senhas, chave privada e da mídia que as contém.



      6. Revogação do Certificado Digital
          6.1 O titular pode solicitar a revogação do Certificado Digital a qualquer tempo, sendo obrigatória a solicitação
          imediata quando:
            6.1.1 houver suspeita do comprometimento de sua chave privada, mídia ou senha, especialmente em caso de perda, furto,
                     roubo ou acesso indevido;
            6.1.2 houver alteração de qualquer informação constante no Certificado Digital.
          6.2 A revogação pode ser feita no endereço eletrônico https://mp.syngularid.com.br. Mediante fornecimento de senha
          específica, ou de forma presencial na AR.
    
      7. Da Autoridade Certificadora e da Autoridade de Registro
          7.1  A AC e a AR:
             7.1.1   não mantém cópia de segurança da chave privada do titular do Certificado de Assinatura Digital por ela emitido;
             7.1.2 não mantém cópia da senhas de proteção e das senhas das mídias do Certificado Digital por ela emitido;
             7.1.3 reservam-se ao direito de revogar o Certificado Digital, caso o pagamento não se confirme;
             7.1.4 manterão sigilo dos documentos recebidos.

      8. Dos dados biométricos
          8.1   Os dados biométricos coletados são utilizados para identificação e registro do titular na base do PSBIO - Prestador de
                   Serviço Biométrico;
             8.1.1  Os dados do PSBIO são compartilhados entre todas as AC's para verificação de segurança do titular;
             8.1.2  Os dados biométricos são utilizados apenas no âmbito ICP-Brasil, com o objetivo de manter a cadeia de certificação
                        integra, confiável e sem fraudes.
             8.1.3 As coletas biométricas quanto a validação presencial serão das impressões digitais e facial, enquanto no processo de
                      videoconferência será realizada apenas de maneira oficial.

      9. Da Videoconferência
          9.1 Quando a validação for realizada por videoconferência, os dados de vídeo, imagem e voz, ficarão armazenados em
                dossiê eletrônico;
          9.2 A biometria facial, é compartilhada na rede PSBIO, entre todas as Autoridades Certificadoras, para identificação e
                prevenção a fraudes.

      10. Dos Procedimentos Antifraude
          10.1 A foto capturada e dados fornecidos são confrontados em base de dados mantida pelo ITI - Instituto 
                 Nacional de Tecnologia da Informação para comparação com as ocorrências registradas;
          10.2 Em casos de confirmação de fraude documental ou de identidade, é obrigatoriedade da Autoridade Certificadora 
                  registrar a ocorrência no SAF - Sistema Antifraude, que ficará disponibilizado a todas ás Autoridades Certificadoras.
          10.3 Para casos que seja indicado suspeita de fraude pelo SAF - Sistema Antifraude, e o titular não concorde 
                  com a informação, poderá entrar em contato com a Autoridade Certificadora que fez a inclusão na base de dados e 
                  solicitar a revisão da ocorrência.

      11. Disposições Finais
            11.1 À Certificação Digital aplicam-se as disposições normativas da ICP-Brasil estabelecidas pela
                    AC Raiz - Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI) e pelo Comitê Gestor da ICP-Brasil, 
                    disponíveis eletronicamente no endereço www.iti.gov.br, bem como o Código de Defesa do Consumidor - CDC.
            11.2 Este Certificado Digital tem validade de Não informado a partir da validação.
            11.3 Todos os dados tratados estão de acordo com a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), 
                     Lei nº 13.709/2018, e as normativas da ICP-Brasil (Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira).
                     Para maiores informações sobre o nosso aviso de privacidade e termos de uso, consulte nosso site: syngular.id.

        Declaro, ainda, que todos os dados informados no ato da solicitação do Certificado Digital são verdadeiros,
        e aceito o disposto neste Termo de Titularidade, assinado eletronicamente na baixa do meu Certificado Digital.


